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PARECER Nº       DE 2015 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS 
ECONÔMICOS, sobre o Projeto de Lei do Senado 
nº 382 de 2011, do Senador Vital do Rêgo, que 
dispõe sobre a instalação de brinquedos adaptados 
para crianças com deficiência ou mobilidade 
reduzida nos locais que especifica. 

Relator: Senador DOUGLAS CINTRA 

I – RELATÓRIO 

Em exame nesta Comissão de Assuntos Econômicos (CAE) o 
Projeto de Lei do Senado nº 382 de 2011, do Senador Vital do Rêgo, que 
determina que os shopping centers tenham em suas áreas de lazer, além de 
brinquedos comuns, outros adaptados para crianças com deficiência ou 
mobilidade reduzida. 

O autor justifica que os brinquedos nesses locais nem sempre 
são convenientes às crianças com deficiência, o que termina por criar 
verdadeiros campos de exclusão, com acentuada discriminação em momento 
de lazer coletivo. 

Após a apreciação da CAE, a matéria irá à Comissão de 
Direitos Humanos e Legislação Participativa, em caráter terminativo. Não 
foram apresentadas emendas. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do inciso I do art. 99 do RISF, compete à CAE 
apreciar os aspectos econômico e financeiro da presente matéria.  

Os custos decorrentes da aprovação do projeto revelam-se 
módicos à vista dos benefícios que trazem, tendo em vista o poder 
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econômico dos shopping centers. Ademais, é de interesse público a criação 
de mecanismos de inclusão social das crianças com deficiência, muitas vezes 
impedidas de participar de brincadeiras e diversões nos equipamentos 
existentes. 

Por outro lado, o parágrafo único do art. 4º da Lei nº 10.098, de 
19 de dezembro de 2000 (Lei da Acessibilidade), já dispõe hoje sobre a 
matéria, prevendo que os parques de diversões, públicos e privados, devem 
adaptar, no mínimo, 5% (cinco por cento) de cada brinquedo e equipamento 
e identificá-lo para possibilitar sua utilização por pessoas com deficiência ou 
com mobilidade reduzida, tanto quanto tecnicamente possível. 

Em respeito à organicidade do ordenamento jurídico, o inciso 
IV do art. 7º da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, reza 
que o mesmo assunto não poderá, em regra, ser disciplinado por mais de 
uma lei. Nesse sentido, propomos um substitutivo que incorpore o espirito 
do projeto em análise à Lei da Acessibilidade, a qual passará a mencionar 
não apenas os parques de diversões, mas também os centros de compras em 
geral, que também são atualmente verdadeiros espaços públicos.  

III – VOTO 

Ante o exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei do 
Senado nº 382 de 2011, nos termos do substitutivo a seguir. 

EMENDA Nº 1 – CAE (SUBSTITUTIVO) 
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 382 DE 2011 

Dispõe sobre a instalação em parques de diversões 
e centros de compras de brinquedos e 
equipamentos adaptados a pessoas com deficiência 
ou mobilidade reduzida. 

Art. 1º Dê-se ao parágrafo único do art. 4º da Lei nº 10.098, de 
19 de dezembro de 2000, a seguinte redação: 

“Art. 4º .................................................................................... 
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Parágrafo único. Os parques de diversões, públicos e privados, e 
os centros de compras adaptarão e identificarão, no mínimo, 5% (cinco por 
cento) de seus brinquedos e equipamentos, para possibilitar sua utilização 
por pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida, tanto quanto 
tecnicamente possível.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 23 de fevereiro de 2016. 

Senador HÉLIO JOSÉ, Presidente eventual 

Senador DOUGLAS CINTRA, Relator
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